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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

ConfiÍa os dados de ldenlifrcação da Pessoa JuÍídica e, se houver qualquer diveÍgêncaa, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A inÍormação sobre o pone que consta neste compÍovante é a declarada pelo contribuinte.
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Minlstério dá Economiâ
Secretaria do Govemo Digitel
Dopartamenlo Nacional de Rsgislro Empresarial e lntegraçáo
Secretaria de Egtado dê Desgnvolvimonto Econômico - SEDEC

NIRE (da sede ou fli{rl, quando a
sodo íor êm outrâ UF)

51201150541 2062

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercid) Flstss b

1 . FTEQUET(IMEN I()
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Nome

N' FCN/REMP

iltilllilililtililililtillllil
MTP2000098389

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato:

No oE cÔDtco cÔDtco oo
VIAS DOATO EVENTO OTOE DESCRIÇÃO DOATO / EVENTO

PHOTO PRINT FOTOGRAFIAS LTDA

(dâ Empresã ou do Agentê Auxilier do Comércio)

I
1

1

1

TeleÍone de Contato

Assinaturâ:

020

2211

206

ALTERACAO DE NOI\4E EMPRESARIAL

ALTERACAO DE ENOERECO OENTRO DO MESMO MUNICIPIO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

PROCURÂCAO (OUANDO tNSER|OA NO PROCESSO)

PRIMAVERA DO LESTE

Local

29 Júlho 2020
Dâtâ

Representante Legalda Empresa / Agente AuxilieÍ do ComéÍcio:

Nome:

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÁO COLEGIADA

Nome(s) Empr€sa.ial(ais) iguel(ais) ou s€melhantê(s):

!sru

Euo ENÂo
Rêsponsávêl ResponsávelData

__J_t_
Dala

Data

Processo em Ordeín
A decisão

2'Exigênciâ 3' Exigânciâ 4. Exigênciâ 5' Exigénciâ

Responsáv6l

tr tr tr
DECISÂo SINGULAR

orocesso êm exigênciâ. (Vide despâcho €m Íolhâ enexâ)

Proccsso indeíerido. Publique-se

oc€sso defeíido. Publique-s€ € âíquive-§ê.

Datâ

Procosso om oxigênciâ. (Vide despacho em folhâ ânexa)

Proccsso dgÍerido. Publique.se e arquive-6e.

Píoccsso indeferido, Publiquê6ê.

2. Exigôncia 3' Exigênoa 4. Exigência 5. Exigência

Vogal

Turma

tr tr

Detâ Vogal

DECISÁo coLEGIADA

V09âl

Písôldontê dâ

oBSERVAçÔES

áh Junte coínerclel do Es!âdo de Mato crosso
{§SCeanco registÍo sob o no 2279685 em 3O/O7I202O da EmpÍosâ PHOTO PRINT FOTOGRAFIAS LTOA. Ni.e 51201150541 6 pÍotocolo 200853091 -
,<2'll07l2O2O. Aut€nücaçâo: 93DÀC65EF524FCFAFF5E2EÂC68CC30EB7Eí98268. Jullo Frede.ico Muller Neto - SecÍetário-Gerã|. Para validar est€

documento. acôs36 http://www.juc6Íiat.mt.gov.br/ € informe nc do pÍotocolo 20/085.309Í e o código de segurança ggVY Esta ópia Íoi aut€nticada
digitármenr€ ê assinada êm 30/07/2020 por Julio Frôd€rico Murê. Nêto secÍeÉrio-G€Íer. 
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oo2 ALÍERACAO

DEcISÃo SINGULÂR
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Responsável

tr
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Capa de Processo

ldentifi caçáo do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

20l085.309-1 MTP2000098389 2110712020

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

920.722.OA149 ROBSON FRANCISCO DOS SANTOS

Página I de I

:* Junta CoÍneíclial do Estado de Mato Grosso

{§fCeninco regislro sob o n'2279685 €m «yO7/2O2O da Empresa PHOTO PRINT FOTOGRÂFIAS LTDA, Ni.o 51201150541 6 pÍotocolo 200853091 -

- 
21rc7non. Autonticação: 93DAC65EF524FCFAFF5E2EAC68CC30EB7E19826B. Julio Frêdsrioo Mull€r Nêto - SoçÍetário-G6râ1. Pôra vslidar ssts
documênto. acesso httpi//wwwJucêmat.mt.gov.br/ € lnÍorme no do pÍotocolo 20/085.30$í e o código de sêqurançâ ggVY Esta ópia íoi autonticâda
digitelmênle ê assinada em 30y'07/2020 por Julio Fred€.ico Muller Nglo Secrgtáric,coral.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 2 DA SOCIEDADE LIMITADA

PHOTO PRINT FOTOGRAFIAS LTDA ME

CNPJ n" r r.240.r50/0001-99
ROBSON WILSON DE OLfVEIRA nacionalidade brasileira, nascido em0ll04ll977,
casado em comunhão parcial de bens, empresfuio, CPF/MF n" 786.25O.921-8'1, CarteiÍa
Nacional de Habilitação n'00287961218, órgão expedidor DETRAN - MT, natural de
Dracena-SP, filho de Wilson Teixeira de Oliveira e Brasilina dos Santos Oliveira,
residente e domiciliado na Rua Belém 590, CÊntro, Campo Verde, MT, CEP 78.840-
000, Brasil
KEILA FERREIRA BARBOZA nacionalidade brasileira, nascida em 13107/1984,
solteiÍa, BachaÍel em Educagão Fisica, CPF^,ÍF n' 005.562.161-99, Carteira de
Idcntidade n' 14893517, órgão expedidor SSP - MT, natuÍal de Poxoreo-MT, filha de
Edivaldo Ferreira Barboza e de Etelvina Ferreira Barboza, residente e domiciliada na
Rua Roberto Colonhesi, 180, Parque Eldorado, Primavera do Leste, MT, CEP 78.850-
000, Brasil.
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PHOTO PRINT FOTOGRAFIAS
LTDA ME, registÍada legalmente por contrato social devidamentc arquivado na Junta
Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE n' 5120I 150541, com sede Av. Porto
Alegre, 1054, Sala 01, Centro Primavera do Leste, MT, CEP 78.850-000, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 1 1.240.150/0001-99,
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos
termos da Lei n" 10.406/ 2002, mediante as condigões estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se a expressão ME do nome empresarial de acordo
com o Art.lo, V da Lei Complementar n" 155 de27 de outubro de 2016, a qual revogou
o Art, 72 da Lei Complementar no 12 de 14 de Dezembro de 2006.

CLÁUSULA SEGtl lDA. Após a exclusão da Partícula ME o nome empresarial passa
a ser PHOTO PRINT FOTOGRAFIAS LTDA.

CLÁUSULA TERCEIRA. O endereço da sociedade passa a ser Av. Porto Alegre no
1054, Sala 01, Cidade Primavera I, CEP 78850-000 Primavera do Leste /MT.

cLÁusuLA QUARTA. ROBSON FRANCISCO DOS SAI\TOS admitido neste ato,
nacionalidade brasileira, nascido em 05/03/1981, divorciado, empresáLrio, CPF/-lvÍF n"
920.722.08149, Carteira Nacional de Habilitação n' 00854555850, órgão expedidor
DETRÂN - MT, natural de Poxoreu,MT, filho de Francisco Divino dos Santos e Maria
das Gracas Jaco Santos, residente e domiciliado na Rua Alcides Lazareti 63, São
Cristovao, Primavera do Leste, MT, CEP 78.850-000, Brasil.

CLÁUSULA QUINTA. Retira-se da sociedade o sócio ROBSON WILSON DE
OLMIRA, detentor de 50.000 (Cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00
(Um Real ) cada uma, correspondendo â R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

* Juntâ Com€Ícisl do Eslado de Malo Grosso

lfl[Cenirco .egistro sob o no 2279685 em 3O/O72O2O de Emprosa PHOTO PRINT FOTOGRÂFIAS LTDÀ Nire 5'1201150t41 ê protocolo 20085309í -
'- 21n7nO2O. AtrlonücaÉo: 93OAC65EF524FCFAFF5E2E C68CC30EB7E'198268. Julio FredErico Muller Neto - SecístáÍio4€rEl. Pare validâr est6

documento, âc€33e httpJ rrww.jucematmt.gov.br/ e inÍoÍme no do protocolo 20/085,3091 s o códigp de segurança ggVY Eslâ cópiâ foi autenücâda
digitelmente e assinada om 30/07/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário.cersl.

@{fr* oés'3na
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ALTERAçÃO CONTRATUAL N" 2 DA SOCIEDADE LIMITADA

PHOTO PRINT FOTOGRÀFIAS LTDA ME

CNPJ n' 1 r.240.r50/0001-99

CLÁUSLLA sExTA. o sócio ROBSON wILsoN DE OLIVEIRA rransfeÍe sua
quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$50.000,00 (Cinquenta Mil Reais),
direta e irrestritamente ao sócio ROBSON FRANCISCO DOS SANTOS, dando
plena, geral e irrevogável quitação.

CLÁUSULA SÉTIMA. O capital social da sociedade no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 100.000 (cem mil) quotas de
capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e
intcgralizado em mocda correntc do país, fica assim distribuído:

KErLA FERR-ErRA BARBOZA s0.000 (QUOTAS) 50%R$ s0.000,00
ROBSON FRANCTSCO DOS SANTOS 50.000 (QUOTAS) 50%R$ 50.000,00

TOTALIZANDO ...,.,.....,......,,.........,.,.,..........,100.000(QUOTAS)r00voR$100,000,00

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidâriamente pela integralizagão do capital social.

cLÁusuLA NONÂ, A sócia I(ErLA FERR.EIRA BARBoZA altera profissão para
empresária e endereço residencial para Rua Alcides Lazareti 63, São Cristovao,
Primavera do Leste, MT, CEP 78.850-000, Brasil.

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao
sócio ROBSON FRANCISCO DOS SANTOS com os poderes e atribuições de
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazêJo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do(s) ouüo(s) sócio(s).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O administTadoT ROBSON FRANCISCO DOS
SA1\ITOS declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculalo ou contÍa a economia popular, contra o sistema finânceiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra âs relações de consumo, fé pública ou
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A responsabilidade de cada sócia é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

* Juno comeroal do Estâclo d€ Mato GÍosso
f§flCertinco regisLo sob o no 2279685 eín 3On7l2O2O d. emprEsá PHOTO PRINT FOTOGRÂFIAS LTDA, Nirs 5í20'1150íí1 ê píolocolo 200853091 -
*'2110712020. AtÍtênücâçào: 93DAC65EF524FCFÂFFSE2EAC68CC30EB7Eí98268. Julio FredêÍico Mullêr N€to - SocÍstário.Gêrâl. Para valiclaí oslo

documento, acesse httpJ/www.jucemalmt.gov.br/ e inÍoíme ôo do pÍotocolo 201085.30+1 ê o ódigo de segurançâ ggVY Esta cópia foi autenticadâ
digitalrnentê o assjnada om 30/072020 por Julio Frodeaico Mulle, Nelo S€cÉtário-G€râ|.

@ Pag'r.r
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Permanece o foro de Primavera do Leste/MT
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contÍato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam
em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei no
lO.40612002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

PHOTO PRINT FOTOGRAFIAS LTDA
CNPJ: 11.240.150/000r-99

NIRE: 51201150541

KEILA FERREIRA BARBOZA nacionalidade brasileira, nascida em 13/07/1984,
solteiÍa, empresária, CPF/üIF n" 005.562.161-99, Carteira de Identidade n' 14893517,
órgão expedidor SSP - MT, natural de Poxoreo-MT, filha de Edivaldo Ferreira Barboza
e de Etelvina Ferreira Barboza,residente e domiciliada na Rua Alcides LazaÍeti 63, São
Cristovao, Primavera do Leste, MT, CEP 78.850-000, Brasil.
ROBSON F'RANCISCO DOS SAÀITOS nacionalidade brasileira, nascido em
05/03/1981, divorciado, empresário, CPF/MF n" 920.722.08149, Carteira Nacional de
Habilitação n'00854555850, órgão expedidor DETRAN - MT, natural de Poxoreu/MT,
filho de Francisco Divino dos Santos e Maria das Gracas Jaco Santos, Íesidente e
domiciliado na Rua Alcides Lazareti 63, São Cristovao, Primavera do Leste, MT, CEP
78.850-000, Brasil.
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PHOTO PRINT FOTOGRAFIAS
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE no 51201150541, com sede Av. Porto
Alegre, 1054, Sala 01, Cidade Primavera I, Primavera do Leste, MT, CEP 78.850-000,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n"
I 1.240.150/0001-99.

Cláusula Primeira A sociedade gira sob o nome de PHOTO PRINT
FOTOGRAFIAS LTDA.

Cláusula Segunda - A sociedade tem â sua sede e foro na Av. Porto Alegre, 1054,
Sala 01, Cidade Primavera I, CEP 78.850-000 cidade de Primavera do Leste, do
Estado de Mâto Grosso.

Cláusula Terceira - O objeto social é Comércio varejista de artigos fotográficos e

para filmagem. FotogrâIias, cópias, restâuração de, retoque de fotografias;
Comérclo varejista de discos, cds , dvds e fitas.

* Junta comercial do Esl,ado de Mato Gro3so
{§lfCe.tinco registro sob o no 2279685 em 30/07/2020 dâ Empresa PHOTO PRINT FOTOGRÂFI,ÀS LTOÀ Nire 51201150541 e protocolo 200853091 -

-'21nlf2O2O. 
Aú@nticaçào: 93DAC65EF524FCFAFFSE2EAC68CC30EB7E198268, Julio Froderko MuÍleÍ Nelo - SecíotáÍio,GoÍ'al. Paía validar este

documênto. acesso http:/lwww.juc€malmlgov.br/ e lnfoÍme no do píotocob m/0E5,3O91 e o código de sggurEnça ggVY Estâ cópia foi autenticada
digilâlmente o assinedà êm 3On7nO20 pot Julio Fíodorico Muller N€to Sêcíelá.io-ceral.

'$ffi* oas au

AL'TER,{çÃO CONTRATUAL N'2 DA SOCIEDADE LIMITADA

PHOTO PRINT FOTOGRAFIAS LTDA ME

CNPJ n" 11.240.r50/000r-99
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N'2 DA SOCIEDADE LIMITADA

PHOTO PRINT FOTOGRAFIAS LTDA ME

CNPJ n" 11.240.150/0001-99

Cláusula Ouarta: O capital social da empresa é de R$100.000,00 (cem mil reais)
divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, assim distribuído entre os sócios:

KEILA FERREIRA BARBOZA
ROBSON FRANCISCO DOS SANTOS

TOTALIZANDO ...................,,...........,.........,100.000 (QUOTAS)10070 R$100.000,00

Cláusula Ouinta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Sexta - As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas e transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem Íica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisigão se postas à venda"

formalizando, se realizada a sessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A sociedade iniciou suas atividades em I 6 de outubro de 2009 e seu
prazo é indeterminado

Cláusula Oitava - A administração da sociedade cabe ISOLADAMENTE ao sócio
ROBSON FRANCISCO DOS SANTOS com os poderes e atribuições de
Íepresentação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

Cláusula Nona - Ao término do exercício social de 3l de dezembro , o administrador
prestará contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Déclma - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula D ma Primeira Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberaÍão sobre as contas e desigrrarão administradores
quando for o caso.

;ílEJunta comêrcisldo Estedo d€ Mato crosso
lIIEC€úfc-o Íegisúo sob o no 2279685 €m 30/07/2020 da Empresa PHOTO PRINT FOTOGRÂFIAS LTOA, Nire 51201150541 e protocolo 20085309'l -
'-'2'WlnO2O- Autonticaçào: 93OAC65EF524FCFAFF5E2EAC68CC30EB7E198268. Julio FredErico Mullgr Neto - Sscrotário-Goral, PaÉ valiclaÍ êsto

documento. 6cossê http://www.jucêmálmt.gov.br/ e intorme no do protocolo 201085.3091 9 o código de sogurânça ggVY Esta cópiâ foiaut6nticada
digilalÍnonte o assimdà oín 3OlO7l12O2O por Julio Frederico Muller Neto Secíolá.io-Goral. ,,,[ffi§* oae.ann

50.000 (QUoTAS) s07o R$ 50.000,00
50.000 (QUoTAS) 509/o R$ 50.000,00
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ALTERAçÃO CONTRATUAL N'2 DA SOCIEDADE LIMITADA

PHOTO PRINT FOTOGRÂFIAS LTDA ME

CNPJ n' I1.240.150/0001-99

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres seá
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parásrafo Único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio (art. 1.028 e art. 1.031 CC/2002).

Cláusula D ma Ouarta O sócio administrador ROBSON FRANCISCO DOS
SANTOS declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por encontrar-se sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fioanceiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou propriedade.

Cláusula D ma Sexta. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratâdos, assinam este instrumento.

Primavera do Leste - MT, 20 de julho de 2020.

KEILA FERREIRA BARBOZA
CPF: 005.562.161-99

ROBSON WILSON DE OLIVEIRA
CPF: 786.250.921-87

ROBSON FRANCISCO DOS SANTOS
CPF: 920.722.08149

* Juntâ Comêrcial do Estâdo de Mato Grosso

f§lfCeninco regi"tro sob o n'227985 em3OlO7l2O2O de Emprêse PHOTO PRINT FOTOGRAFIAS LTDA, Nire 5120115054'l e protocolo 200853091 -
*'2110712020. hnenticâÉo: 93DAC85EF524FCFAFF5E2EAC6aCC30EB7E198268, Julio FrsdêÍico MullêÍ Nsto - Secíslário-Geí'al. Perâ vatidar 6ste

doqrmqnto. ac€ss€ htip://$rww.juc€Ínalmtgov.br/ e inÍoÍme n'do fr.otocolo 20/0E5.309í I o oódigo de segurança ggVY Esta cópia foi autenücada
digitâlmento o essinâdà eín 3On7fi2O2O got Julio Fred€rico MulloÍ Neio Sscíotârlo-Geral. afu§^ oas'tna

Cláusula Décima Ouinta. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes do contrato social permanece Primavera do Leste.
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Documento Principal

ldentificaçáo do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

20/085.309-1 MTP2000098389 21tO712020

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

920 .722.O41 49

Página 1 de 'l

á Junra Comercial do Estâdo de Mato crosso
{tsüEcenific-o registro 6ob o no 2279685 em 3O/O7I2O2O de Emprssa PHOTO PRINT FOTOGRAFIAS LTDÂ, Nire 5'1201150541 e protocolo 200853091 -
AÇzlntnOzOi. eutenücêÇào: 93DAC65EF524FCFAFFSE2EAC68CC3OEB7E198268. Julio Frederico MullêÍ Nsto - Secrotário-G€rá|. Paía validaÍ esto

dodrmênlo. âcrssÊ http:/ d\ rw,juc6mat.mt.gov.b.,/ e lníoÍme n'do píotocolo 201085.309í o o código do segurança ggVY Esta cópia Íoioutenücâda
digitalmênte e assanada em 30/07/2020 poÍ Julio Frederico Mullqí Neto Secíelário-G€râ|.

"J%úk* oae ert

ROBSON FRANCISCO DOS SANTOS

Data
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PROCIJRACÃO

OutoÍgante: - I(EILI\ FERREIRA BARBOZA brasileira, nascida em l3l07ll984,
solteira, empres:íria, CPF/MF n' 005.562.161-99, Carteira de Identidade no 14893517'
órgão expedidor SSP - MT, natural de Poxoreo-MT, filha de Edivaldo Ferreira BarÜoza
e de Etelvina Ferreira Barboza,resideote e domiciliada na Rua Alcides Lazareti 63, São
Cristovao, Primavera do Lesrc, MT, CEP 78.850-000, pelo presente instrumento nomeia
e constitui como sua bastante Procurador ROBSON FRANCISCO DOS SANTOS
brasileiro, nascido em 05/03/1981, divorciado, empresrírio, CPF/1víF n" 920.722.09149,
Carteira Nacional de Habilitação n' 00854555850, órgão expedidor DETRAN - MT,
natural de PoxoreufvfT, filho de Francisco Divino dos Santos e MaÍia das Gracas Jaco
Santos, residente e domiciliado na Rua Alcides Lazareti 63, São Cristovao, Primavera
do Leste, MT, CEP 78.850-000, e com poderes para representâr o outorgante perante a
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT a fim de assinar tudo o
que for aecessiírio para o arquivamento de alteragão de nome empresarial, endereço,
admissão e saída de sócio, transferência de quotas e adminisbador da sociedade, na
Segunda Alteração Contratual da sociedade PEOTO PRINT FOTOGRAFIAS LTDA
ME, registrada legalmente por cont-ato social deüdamente arquivado na funta
Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE, n" 51201150541, com sede Av. Porto
Alegre, 1054, Sala 01, Ceotro Primavera do Leste, MT, CEP 78.850-000, deüdamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdicarlvlF sob o n" 11.240.150i0001-99,
responsabilizando-se por todos os atos praticados no cumprimento deste instÍumetrto,
cessando os efeitos deste a partir da extinção do seu objetivo.

Em Primavera do Lestc - MT, 14 de julho de 2020.

(,,u /^-; hA*
KEILA FERREIRÁ BARBOZÀ

G-ry- &DE PÀII'AVEiA DO IEttE 
' 
II

?
lhrer (

d;-
4üí

6s#Jr.rX":i*"""""t:"J"##§""J;%7/2020 de Emprssâ pHoro pRtNr ForocRAFüÀs LrDA. Nrre 5120115054't e protocoto 2oo853oe1 -
*àimmzoi.Aut€nücaéo: 93DAC65EF524FCFÀFF5E2EAC6aCC3oEB7E19B2OB. Julio Frederico Mullor Neto - Secretário4sral. Pâra validaí 6ste

documento. âcssse http:/ rww.iuc6mât.mtgov.br/ ê lnforme no do pÍoiocolo 201085.309-1 e o código d€ gegu.ãnça ggVY Esta cópia foi autenticada
drgitârmênte e âssinâda em 30,/07/2020 por Julo FredeÉco Mu[êr Noto secr€rárro-cêr.r. 
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Registro Digital

Anexo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lnlegrador Data

20l085.309-1 MTP2000098389 21tO7 t2020

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
Nome

920.722.O8149 ROBSON FRANCISCO DOS SANTOS

Página 1 de 1

.* Junta Comoíclal do Estado de Mato Grosso
$[Cenitco reglstÍo sob o no 2279685 em 3O/07/2Om de Emprêsa PHOTO PRINT FOTOGRAFIiÀS LTDA, Nirê 51201150541 € píotocolo 200853091 -
EETZtrctâOZO-. autenücaÉo: 93DAC65EF524FCFAFF5E2E C6aCC3OEB7El98268. Julio F.edêÍico Mull€r Neio - SecÍotário-Ge€|. Parê vatidaÍ estê

documento. acesso http://www.jucamat.mt.gov.br/ o informô no do p.otocolo 20,/085.3091 a o códrgo do segurança ggVY Esta ópia íoi autenticâda
digitâlm€nt€ e asslnade em 3OlO7l202O WÍ Jullo Fred€rlco Mullgr Nêto S€cíetário€€rel.

".fudik^pag.."rtc
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Outorgante: - ROBSON WILSON DE OLMIRA brasileiro, nascido em0llO4ll977,
casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF/MF n" 786.250.921-87, C*tera
Nacional de Habilitação a'00287961218, órgão expedidor DETRÁN - MT, natural de
Dracena-SP, frlho de Wilson Teixeira de Oüveira e Brasilina dos Santos Oliveira,
residente e domiciliado na Rua Belém 59Q Cenrro, Caopo Verde, MT, CEP 78.840-
000, pelo presente instrumento nomeia e corstifui como sua bastante Procurador
ROBSON FRANCISCO DOS SANTOS nacioralidade brasileira, nascido em
05103/1981, divorciado, empresário, CPF/MF t" 920.722.08149, Carteita Nacional de
Habilitação no 00854555850, órgão expedidor DETRAN - MT, natural de PoxoreuÀdT,
filho de Francisco Divino dos Santos e Maria ílâs Gracas Jaco Santos, residente e
domiciliado na Rua Alcides Lazareti 63, São Cristovao, Primavera do Leste, MT, CEP
78.850-000, e com poderes para representar o outorgaÍrte perante a Junta Comerclal do
Estado de Mato Grosso - JUCEMAT a Íim de assinar tudo o que for Decessário para
o arqúvamento de transfeÉncia de quotas de capital social e saída de sócio da
sociedade, na Segunda Alteração Contratual da sociedade PHOTO PRINT
FOTOGRAFIAS LTDA ME, registrada legalÍnente por cootrato social devidamente
arquivado na Junta Comercial do Estâdo dc Mato Grosso, sob NIRE n" 51201150541,
com sede Av. Porto Alegre, 1054, Sala 01, Centro Primavera do Leste, MT, CEP
78.850-000, devidamente inscrita no Cadâstro Nacional de Pessoa Jurídica/lvÍF sob o n"
11.240.150/0001-99, responsabilizando-se por todos os atos praticados no cumprimento
deste instrumeüto, cessatndo os efeitos deste a partir da extinção do seu objetivo.

Em Primavera do Leste - MT, 14 de

RO

Controle

;â-Í-Juntâ Comercial do Estredo de Mato Gro$o
lllEcêrtÍco reglsgo sob o no 2279685 om 30/072020 da Emprêsâ PHoTo PRINT FoTocRÂFtAS LTDA, Ntre 5120.1150541 € prolocoto 2oo853o9.t -
-a'2110712o2o. Aut€ntlcagão: 93DAC65EF524FCFAFF5E2EAC6aCC3OEB7E198269. Julio Fíederico Mutter Neto - Secretá.io-cerat. PâÍâ vâtidar este

documento, âcôr9ê http:/ ,vww.jucematmt.gov.br/ € lníoÍme nô do píotocolo 2{)/0A5-309-1 € o código de soguí-ànçá ggvy Esta cópia íoi aut€nucáda
digitâlmente e s$ineda em 30/072020 por Julio Frgdert(b Mull€r Neto SêcÍetário-cerât.

',fui,b*oae',lttt
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Firm.(s) d!: RoBSON WLSON 0E
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PROCI'RACÃO
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO G
Registro Digital

Anexo

ldentiÍicação do Processo
NúmeÍo do PÍotocolo Data

20/085.309-1 MTP2000098389

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

920 .722.041 49 ROBSON FRANCISCO DOS SANTOS

Página I de 1

* Junta Cornercbl do Eslado d€ Mato crosso
iEEcenilico rogislro êob o no 2279685 om 3O/OZ2O2O dá Empresa PHOTO PRINT FOTOGRAFIAS LTDA, Nirê 5120'1150541 e protocllo 2OO853O9I -
-* 21n7nO2O. Aulenücaçáo: 93DAC65EF524FCFAFF5E2EAC68CC30EB7E198268. Julio Fr€d€rico Mulle. Neto - Secrotário-coral. Para validar êsto

documênto, ac633o http://www.jucamâl.mt.gov.bÍ/ 6 lnÍoÍme no do píotocolo 20l085,3OSí e o ódigo do segurançâ ggvY Esta cópia foi autênücada
digitalmente e assinedg êm 30/0712020 por Julio Frôderico Mullo. N€to SecígtáÍicceral.

affufuf*pas.ruta
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Número do PÍocesso Módulo lntegrador

21tO712020
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Sistema Nacional de Rêgistro de Empresas Mercaotil - SINREM
Govemo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comerciál do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DTGTTAL

Ceíifico que o ato, asslnado digitalmente, da empresa PHOTO PRINÍ FOTOGRAFIAS LTDA, de NIRE
5120'115054-í e protocolado sob o número 201085.3091 em 21lO7l2O2O, encontra-se registrado na Junla
ComeÍcial sob o número 22796A5, em 3OlO7l2O2O. O ato foi deferido eletónicamente pelo examinador
Gislaine De Almeida Mendes.
Certifica o registro, o S€cretáÍio.Geral, Julio Frederic! Muller Neto. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicosjucemat.mt.gov.br/Portaypages/imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de
protocolo ê chave de seguranqa.

Ca de Procêsso

Documento Principal

Anexo

Cuiabá. quinta-feira, 30 de julho de 2020

áí

,»Sn]tl

Documento assinado eletíônicaments por Gislaine Oe Almeida Mendes, Servidor(a)
Público(a), em 30/07/2020, às 09:11 conÍorme horário oÍicial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser confeÍida no pa-dal_de_se-0{iças_dÀiuc
informando o número do protocolo 201085.309-1.

NomeCPF

920.722.OA149 ROBSON FRANCISCO DOS SANTOS

CPF Nome
ROBSON FRANCISCO DOS SANTOS920.722.08149

CPF Nome
920.722.O8149 ROBSON FRANCISCO DOS SANTOS

CPF Nome
920.722.OA149 ROBSON FRANCISCO OOS SANTOS

* Junta comercial do Estâdo d€ Meto Gro$o
{§l}Centílco reglslro sob o no 2279685 em 30/07/2020 da Empresa PHOTO PRINT FOTOGRAFIAS LTDA, Nlre 5'120115054'l € protocob 20085309'l -
çSF2lnl2OZO-. eutenticsção: 93DAC65EF524FCFAFF5E2EAC68CC3OEB7E198268. Julio Frederico Multer Neto - SecrEtáÍio6€íal. Paía validar este

documento. acosse http:/ vww.juc€matmt.9ov.br,/ e lnrorme n'do prgtgoolo 201085.309-'l o o código do sêguÍança ggVY Egta c.ópia Íoiautenücâda
digitâtr'nte e assinecre êm 3oro7nozo @t Julto Fíodsrico Mu,e. Neto secÍqtárk>Geiâr. 

,,JUlÉ^ o^n. ,",a0
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Anexo

Assinante(s)

Assinante(s)

Página 'l de 1

Assinante(s)

Assinante(s)
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Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmenle por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. quinta-feira, 30 de julho de 2020

iíE Junta Comerclaldo Esiado de Mato crosso
{EEcoÍüfico rêgisúo sob o n'2279685 €m3OlO 2O2O de Eínpíesâ PHOTO PRINT FOTOGRAFIAS LTDA, Nirê 51201'150541 e pÍotocolo 200853091 -
-* 21lO7l2O2O, Autenticação: 93DAC65EF524FCFAFF5E2EÂC68CC30EB7E19S268, Julio FÍederico Muller Neto - SêcÍetário-Geral. Para validar oste

docum6nto, acosso hllpJ/ü/wwjucemât.mt.gov.ba/ o inÍo.mo no do protocolo 201085.309'í 6 o côdigo d€ segurançâ ggVY Está cópia foi autenticãda
digitarment€ € assinada ern30ro7r2020 poÍ Jurio Fred.rico Muror Neto ss,etáriocerar. 

_/LLrAk* pág. 14t14
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BRASIL Acesso à inÍormação

Ít-5 |Paíicipe Serviços LêgislaÊâo-?Frr
-,*+É_íP

ü

ReceitaFederal7

utrtsrÉruo oa razeroe
Secrctaria da Rêcêita Fedêral do Brasil
Procuradorla€eral da Fazenda Naclonal

CERTTDÁo NEGATIVA DE DÉBtros RELAnvos Aos rRtBUTos FEDERA|S e À oívtol mvl
DA UNIAO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, Íêlativas a creditos tÍibutários administrados pela Secretaria
da Receita Fedêral do Brasil (RFB) e a inscÍiçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matsiz e suas filiais e, no caso de ente íederalivo, para
todos os órgãos e fundos públims da administração direta a ele vinculados. Refere.se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstes
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à vêrificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rfu.gov.br> ou <http://wwwpgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deZ1O|2O14.
Emitida às 13:04:í9 do dia 0510212021 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 04l0gl2021.
Código de c-ntrole da cêíidão: 5876.E5S8.2010.C04F
Qualquer râsura ou emenda invalidará estê documenlo.

Nova Consulta t Prêpàr.í p&inà
pálà rmpfÊssào

CERÍ'DÃO

," f\

NOMê: PHOTO PRI]IIT FOTOGRAFI,AS LTDA
CNPJ: 11.240.150/000í-99



,-M.S3l
ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARHDE ESTADO DE FAZENDA

trs tlt
NU

CERTIDÃ0 P0SITIVA CoM EFEIToS DE NEGATTVA DE DÉBIToS RELATIvos A
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃo TRIBUTÁRIoS ESTH)UAIS GER]Dos PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N'0031126ó42

Finalidade: CERTIDÃO CONJT]NTA DE PENDÊNCIAS TRIBUT/hIAS E NÃo TNTTUNINTAS JUNTO À
SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: Oíl02n02l Hora da emissão: 12:.09:.17

Nome/denominaçâo do sujeito passivo: PHOTO PRINT FOTOGRAFIAS LTDA
CNPJ: I 1.240.150/0001-99

\- CgRttnlCAMOS que, consultadas as bases informâtizadas e íntegradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

i da Portaía Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epigrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrit{s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigaçôes cujo controle ainda não es§a informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETÂRIA DE ESTADO DE FAZENDA

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBITOS, CoM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBTToS SUSPENS0S:
I3.378.969.I - PHOTO PRINT FOTOGRÁFIAS LTDA

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO

Não constatada ressalva.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada viâ internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

u'ww.pge.mt.gov.br

Certidao válida ate: OGIO3DO21.

Fomecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do

interessado

Número de Autenticação: TTT2BAM29$)LT2L1

&
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

hscriÉo: 11.240.1so/ooo1-99
Razão SoGiaI: PHOTO PRINT FOTOGRÂFIAS LTDA ME

Endêrêço: AV PoRTO ALEGRE 1054 SALA 01 / CENTRO / PRIMAVERA Do LESTE / MT /
78850-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o AÍt.7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certificâ que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Vâlidadê: 30/0 1 / 2021 a 28/ 02/ 2O2l

Certificação Í{úmero: 2O27O13OO22242735L2O13

Informação obtida em O5/O2/2O21 13:13:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.
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cERTTDÃo NEcATrvÀ DE DÉBrros rRÀBALnrsrÀs

Nome: PHOTO PRINT EOTOGRÀFIAS LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11 .240.I50/0OOI-99
Certidão n" : 5035650/202L
ExpediÇão: 05/02/202L, às 13:13:54
Validade: 03/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se gue PEOIO PRIIII FOTOGRAFIAS LIDÀ (UÀTRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 11 .2{0 .150/0001-99, nÃo CONSIÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certj-dão emitida com base no art. 642-A da ConsoJ-idação das Leis do
Trabal,ho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 201,1 , e
na Resolução Administrativa n" L470/20LL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabafho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso dê pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em rêIaÇão
a todos os seus estabeLecimentos, agências ou fi1iais.
A aceitâÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba.Iho na
Internet (http: / /www-tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

II[FOmlaçÀO IlíPORrÀrrlE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplêntes perântê a JustiÇa do Trabalho quantô às obrigações
estabelecidas êm sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a reco.Ihimentos determinados em .l-ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.


